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LEt N" 494/202í

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçóes legais, faz saber que o Plenário aprovou e é sancionada a seguinte Lei:

TITULO I

DAs DrsPosrçôEs coMUNs

Art. í'- Esta Lêi Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
TANHAÇU, Estado da Bahia, para o Exercício Financeiro dê 2022, compreendendo;

| - Orçamento Fiscâ|, referente ao Poder do Município, seus fundos, órgãos e
entidadês da administração Pública Municipal Direta e lndireta, mantidas pelo Poder
Público;

ll - OÍçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgáos
da AdministraÉo Direta e lndireta a ele vinculado, bem como fundaçóes instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

TíTULo

cAPÍTULo I

DA ESTIMAÍIVA DA RECEITA

sEÇÃo úNrcA

DA RECEITA TOTAL

Art. 2'- A Receita Orçamentária, que decorrerá de arrecadaçáo de tributos
próprios ou transferidos e demais rec€itas correntes e de capital conÍorme a legislaçáo
tributária vigente é estimada, êm R$ 64.'155.000,00 (sessenta e quatro milhões cento e
cinquenta e cinco mil reais e ), desdobrada nos agregados.

Art. 3' - As Rece
dos recursos, conformê
PÇ8. Depu'tsdo Luis Eduard
Centro-ÍANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: ,

ilas sâo entidades por categoria êconômicâ, segundo a origem
no disoosto n
o Magàlhães. s

I da Lei Federal n'4.320/64

'Estima a Recêita e Fixa a Despesa do
Município de TANHAÇU - Ba, para o
Exercício Financeiro de 2022".

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Art. 4" - A Receita será realizada com base no produto do que for arrêcadado na

forma da legislaÉo em vigor, de acoÍdo com o desdobramento constante do Anexo ll.

CAPITULO II

DA FIxAçÃo DA DESPESA

SEÇÃo ÚNIcA

OA DESPESA TOTAL

AÉ. 5' - A despesa do Orçamento Fisc€l e dâ Seguridade Social será realizada
segundo as discriminações previstas na legislâçáo em vigor.

§ 1" - A fixaÉo da despesa do Orçamento Fiscâl será de R$ 62.009.000,00
(sessenta e dois milhóes e nove mil reais).

§ 20 - A Íixaçâo da despesa do Orgamento da Seguridade Social será de R$
2.146.000,00 (dois milhões cento e quarenla e seis mil reais).

CAPITULO III

oA DtsrRtBUtÇÃo DA DESPESA poR poDERES/oRGÃos:

Art. 60 - A despesa será rcalizada na forma dos quadros analíticos e sintéticos
constante da presente Lei, os Anexos e sub anexos previstos no art. 101 da Lei
4.320164 e aÍt. 50, incisos I e lll e seus parágrafos da Lei 10í/2000, na forma da
distribuiçáo em Unidades Orçamentárias e de acordo ao inciso 3" § 2o - A da
Constituição Federal, conforme discriminaÉo a seguir:

ANEXO I

DESPESÁS PoR PoDERES/ÓRGÁoS

ÓRGÃo R$

2.509.996,00

SUBTOTAL 2.509.996,00

Pça. Deputôdo Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro - TANHAÇU - BA.

CEP:4ó.ó00-000 - Tel:n

PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNIcIPAL
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Gabinete do Prefeito

Secretaria municipal de administraçâo e Íinanças

Secretaria Cultura, Esporte e Turismo

Secretaria de Obras e Urbanismo

Fundo Municipal de Saúde

SecretaÍia de Assistência Social

coNTRoLADoRIA GERAL Do MUNICÍPIo

Fundo Municipal de Educação

Secretaria municipal de agricultura e meio ambiente

Secretaria Municipal de Transportes

785.000.00

1 1.055.000,00

834.000,00

7.902.000,00

12.7 14.000 ,00

2.146.000,00

171.000,00

496.000,00

SUBTOTAL R$ 61.645,004,00

TOTAL GERAL R$ 64.í 5s.000,00

Pça. Depulado Luis Eduôrdo Magalhães, s/n

CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:

24.804.OO4,O0

738.000,00

PODER EXECUTIVO

Centro-ÍANHAÇU-BA.
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Despêsas Totais Fixadas com Detalhamento poÍ Unidades OrçamêntáÍias

u.o DESPESAS CORRENTES R$

03202

04203

05205

06205

07206

12001

32001

Câmara Municipal

Gabinete do Prefêito

SecretaÍia municipal de administração e Íinanças

SecretaÍia Cultura, Esporle e TuÍismo.

Secretaria de Obras e Urbanismo

Fundo Municipal de Saúde

Secretaria de Assistência Social

Fundo l\runicipal de EducáÉo

SecretaÍia de aqriculluÍa e meio ambiente

SecretaÍia Municipal de TÍanspories

2.509.996,00

785.000,00

1 1.055.000.00

834.000,00

7.902.000,00

12.7 14.OOO ,OO

2.í46.000.00

171.000,00

496.000.00

738.000,00

TOTAL 64.í 55.000,00

PÇa. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Cenlro-TANHAÇU-BA
CEP: 4ó ó00-000 - Tel:

ANEXO II

01'101

02201

27002

30001

coNTRoLADoRIA GERAL Do MUNrcíPro

24.804.004,00
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CAPITULO IV

DA AuroRtzAçÃo PARA ABERTURA DE cRÉDtro

'AÉ.70 - Somente com prévia autorização do Poder Legislativo, o chefe do
Poder executivo PodeÉ:

I - Remanejar e suplementar, por decreto, os orçamentos próprios da
Adminishaçâo diÍeta, nos termos previstos no § 1', do Artigo 43 da Lei Federal no 4.320
de í7 de março de '1964.

ll - Remanejar as dotaçôes de despesas previstas no'caput' do Artigo 18 da Lei
crmplementâr no 10'1, de 04 de maio de 2000, na mesma unidade orçamentária nos
termos previstos no inciso lll do § 10 do aÍtigo 43 da Lei Federal nô 4.320 de 17 de
março de 1964;

lll - Remanejar as dotaçóes de despêsas nos respectivas categorias
êconômicas exceto as despesas, previstas no "caput'do art. 18 da Lei Complementar
no 101 de 04 de

maio de 2000, quando envolver recursos da mesma unidade oçamentáriâ nos têrmos
previstos no inciso lll do § 10 do aÍt. 43 da Lei Federal n" 4.320 de '17 de março de
1964.

Art. 80 - Fica âutorizado o Poder Executivo

| - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 1000/0 (cem) por cento,
do total na despesa autorizada, nos termos previstos 43, § 10 da Lei Federal no

4.320164.

ll - Suplementar âs rêspectivas dotações, com recursos do excesso de
anecadaçáo, veriÍicado na receita, coníorme nos termos previstos no inciso ll do § 'lo

art. 43 da Lei Fedêral no 4.320 de 17 de mârço dê 1964.

lll - Utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertuía de
céditos adicionais suplementares ou especiais.

TITULo u

DAs DrsPosrçÕES GERA|S

Art. 9o - Mêdiânte autorização expressa do Poder Legislativo, poderá o Poder
Executivo, realizar operações de crédito por antecipaÉo de receita, com a Íinalidade
de manter o êquilíbrio orçamento-financeiro do Município, observados os preceitos
leoais aoliúveis à matéria'.
PÇ-a. Dedutado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Íel: 7/
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TITULO IV

DAS D|SPOS|çÕES FtNAIS

CAPITULO ÚNICO

Art. í0 - Os créditos adicionais especiais e eíraordinários aulorizados no
exercício Íinanceiro de 2O2'l, e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o
disposto no § 2 do aÍtigo 167 da Constituiçáo Federal de 1988, obedecêráo à
codifcação constante desta Lei,

Art. 11 - Esta Lei entrârá em vigor nâ datâ de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal, 13 de dezembro de 2021.

Prêfêito icipal de Tanhaçu

PÇô. Deputsdo Luis Eduardo Msgalhães, s/n
Ceniío-TANHAçU-BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Íel: 7 3459-'ló1ó
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